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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1165 DE 26 DE JULHO DE 2012.

CONCESSIONÁRIA CEG REGISTRO DE OCORRÊNCIA NA OUVIDORIA/AGENERSA

COM MAIS DE 30 DIAS. OCORRÊNCIA Nº 524662.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO

BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — AGENERSA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo

Regulatório n°. E-12/020.512/2011, por unanimidade,

DELIBERA:

Art.1° - Aplicar à Concessionária CEG a penalidade de multa, no montante de

00001 % (um décimo de milésimo por cento) do seu faturamento nos últimos

12 meses anteriores à prática da infração, com base na Cláusula Décima do

instrumento concessivo, combinado com o art. 17, VI, e art. 18, I, ambos da

Instrução Normativa n°. 01/2007, devido ao descumprimento do disposto no

Anexo II - Requisitos de Qualidade e Segurança dos Serviços, Parte 2 -

Serviços aos Usuários/Prazos de Atendimento, item 13 - Prazo de

atendimento aos Usuários, letra B - Serviços Opcionais (condicionados a

aceitação do consumidor) e por não ter atendido à Ouvidoria desta Agência

em tempo hábil.

Art. 2° - Determinar à Secretaria-Executiva, em conjunto com a Câmara

Técnica de Política Econômica e Tarifária e a Câmara Técnica de Energia, a

lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da Instrução

Normativa AGENERSA/CD nº. 001/2007.

Art. 3° - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.
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